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PORTARIA-DRH Nº 249, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	11532
	Antonio Marques de Sousa
	001001124/2009

	11718
	Regina Lúcia de Morais
	001001125/2009

	12492
	Maria Deusa Cavalcante
	001001126/2009

	12006
	Marlene Martins do Couto
	001001127/2009

	14446
	Sergio Ronald de Almeida Cardoso
	001001128/2009

	12550
	Maria Eugenia Gruber
	001001129/2009

	11572
	Raimunda Nonata Chagas Oliveira
	001000981/2009

	12533
	Roberto Murilo de Almeida
	001000982/2009

	11992
	Denilson Gomes Caldas
	001000984/2009

	18330
	Heloisa dos Santos Terra Brandini 
	001000985/2009

	11914
	Fábio Luis Correia Lima
	001000986/2009

	12709
	Vania Maria Rego Codeço
	001000987/2009

	11295
	Sandra de Matos Sampaio Chagas
	001000988/2009

	11436
	Andres Alfredo Rodriguez Ibarra
	001000989/2009

	16705
	Marcelo Gomes de Souza
	001000990/2009

	11813
	Manoel Feliciano da Silva Neto
	001000991/2009

	11730
	Célia Batista de Oliveira
	001000992/2009

	11867
	Marisa Perrone Campos Rocha
	001000993/2009

	11906
	Francisco das Chagas  Reis Gonçalves
	001000979/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 26/11/2009

[image: image1.png][image: image2.png]_1036845356.doc
[image: image1.png]






